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eu, .Joi.Q....ír]aD.Qe.i....rJ^„...Cap-v-a4 b.& • Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem. Eu, João Manop. I Rq ! ho

o subscrevo e assino.
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JUSTIFICATIVA

Senlior Presidente e demais Vereadores;

Através do presente, estamos apresentando à Nobre Edilidade
dessa Casa de Leis, o Projeto de Lei iP 068/96, qne objetiva elevação da
remuneração dos Conselheiros Tuteiares de Guaçuí, pelos coiisMerandos
abako;

Considerando que o Conselho Tutelar de Guaçuí, criado pela
Lei iP 2.136/90, empossado dia 19.10.94, atendendo a mais ou menos
2.300 denúndas, fez 25 encaminhamentos e solucionou a maioria dos casos
atribuídos.

Considerando que o iimnicípio de Goaçu!, possui uma
demanda muito grande de casos que envolvem crianças e adolescentes;

Considerando que o número devado de casos necessita da
atuação Integral de seus Conse!heii'os;

Considerando que o Conselho Tutelar de Guaçuí, percebe a
quaniia de 01 (um) salário mínimo por mês, para um trabalho que requer
plantão integral, incluindo fluais de semana e feriados;

Côiisiderando que 01 (um) salário mínimo por mês é quantia
iivrisória, impossibilitando os Conselheiros de manter atuação exclusiva,
obrigando-os a manterem paralelamente outras atividades que possibilitem
complementação de renda;

Considerando que a tuação dos Conselheiros, desde a posse
tem sido pautada por um senso de dedicação, marcada pela forma
responsável c competente na atuação dos casos;

Considerando que a necessidade de outras atividades paralelas
ao trabalho do Conselho Tutelar, está dificultando a atuação dos
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PROJETO DE LEI 068/96

ELEVA A REMUNEIL4ÇÃO DOS
CONSELHEIROS TUTELARES

DE GUAÇUÍ.

O Prefeito Muiiictpai de Guaçoí, Dr. LUIZ FERRAZ
MOüLIN, Í10 iiao de sua.s atribuiçSes iegais, faz saber que a Câmara
Munídpai APROVOU e ele SANCIONA a seguiute Lei:

Arfeo F - Fica o Poder Executivo autorizado a elevar a remuneração do.s
Hiiimi I mil liWwHnPI HiW *

Conselheiros Tuídares de Guaçuí, de 01 (um) para 05 (dnco) salários,
míiiiinos.

Arfeo 2"^ -■ Â presente Lei entrará em vigor em 1® de Jaiidro de 1997,
■i revogadas as disposições em contrário.

Giiaçuí, Paço São/Sitiguel, 12 de dezembro de 1996.

LUIZ FERRilZ MOULiN
Prefeito Mimidííiii

HELLVNA MARIA SILVA SCípARTZ
Procuradora Geríd d<»Muigcípio

VERA NOÉ £è ALMEIDA SIQUEIRA
Secr. Ivíun. de Ação Social

V

SEBÁSTIÃOJPElfeiRA PACHECO
SeeK Muii. de Finanças
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Conselheiros e provocando nina queda na qualidade dos serviços, se torna
impresdiidivei um aumento na remuneração dos Conselheiros Tuteifsres;

Considerando finalíneníe, que somos testemunhas oculares de
todos os motivos eacpostos, pois contamos com o Conselho Tutelar para
execução de todos os trabalhos que envolvem crianças e adolescentes no
nosso município, é que manifestamos o nosso apoio à proposta de se elevar
o salário dos Conselheiros Tutelares para 05 (cmco) salários mínimos.

Pelo exposto nos considerandos acima, é que estamos dentes
da aprovação do referido Projeto de Lei,

Aténdosamente

LUIZ FERRAZ MOÜLIN

Prefeito Munidpal


